
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov do PA/1821) 
REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO 

 

Ato Decisório nº 005-MFDV/SSMR/8ªRM, de 14 de outubro de 2019. 

Recursos Administrativos da Avaliação Curricular de Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. 
  

O Comandante da 8ª Região Militar no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Aviso de Convocação nº 003-SSMR/8ª RM, de 31 de julho de 2019 (AC nº 003 – 
SSMR/8ªRM), torna pública a solução dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos aos cargos de Oficiais Temporários Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, 
conforme segue: 

                        1. Requerimento originário da Comissão Especial de Seleção MFDV, por meio do qual foram interpostos recursos administrativos.  

                        2. Considerando que, à vista dos argumentos e documentos do processo, dos candidatos abaixo relacionados, ficou comprovado que:  
 

ENDODONTIA 

KARLA SABRINA FONTINELE MAGNABOSCO 

a.  A candidata solicita revisão de pontuação referente à experiência profissional no período de 1º/04/2017 a 07/08/2019 (OPA Odontologia), conforme se segue: 
 

b. A candidata apresentou a documentação necessária na fase de avaliação curricular que comprova a experiência profissional dentro da especialidade pleiteada, no período de 
1/04/2017 a 07/08/2019, conforme dispõe art. 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 

 
c. Em conseqüência do deferimento, o período de  02/05/2018 a 07/08/2019 trabalhado no SEST/SENAT está sobreposto com a experiência profissional da Empresa OPA 

Odontologia), conforme prescreve o § 2º do Art 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 
 
DEFERIDO 

PONTUAÇÃO 
INICIAL 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
CANCELADA JUSTIFICATIVA 

8,50 6,50 2,00 
Experiência profissional de 02/05/2018 a 07/08/2019,SEST/SENAT, período sobreposto, conforme o § 2º 

do Art 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 
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ARINALDO NUNES DA SILVA 

a. O candidato solicita revisão quanto à declaração de especialista, conforme se segue: 
b. O candidato apresentou a declaração do Conselho regional de odontologia do Amapá na fase de avaliação curricular que reconhece sua especialidade em Endodontia. 

 
DEFERIDO 

PONTUAÇÃO 
INICIAL 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
CANCELADA JUSTIFICATIVA 

2,50 2,50 0,00 -xxx- 

 

OLGA LUÍSA ABDON GONÇALVES 

a. A candidata solicita revisão quanto à averbação da especialidade no Conselho Regional de Odontologia, conforme se segue: 
d. A candidata está amparada pelo Art 36 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 
 
DEFERIDO 

PONTUAÇÃO 
INICIAL 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
CANCELADA JUSTIFICATIVA 

7,90 2,50 

0,20 Curso capacitação traumatismo buco dentais na infância, carga horária 30h, não pontua, conforme Art 28 
do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 

0,20 Curso capacitação urgência e emergência, carga horária 30h, não pontua, conforme Art 28 do AC 003-
SSRM/8ªRM-MFDV. 

0,00 Experiência profissional Unidade Saúde da Família - Augusto Corrêa, não pontua, conforme Art 33 e § 1º 
do Art 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV. 

2,00 Experiência profissional Clínica Sorridents, não pontua, conforme Art 33 e § 1º do Art 33 do AC 003-
SSRM/8ªRM-MFDV. 

3,00 Diploma da Especialidade em endodontia, não pontua, conforme letras c) e d) do Anexo D ao AC 003-
SSRM/8ªRM-MFDV. 
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IMPLANTODONTIA 

CAMILA FERNANDA DA CONCEIÇÃO SALZER 

a. A candidata solicita revisão de pontuação referente à experiência profissional no período de 13/08/2009 a 15/08/2019, conforme se segue: 
 

1. INDEFERIDO: A documentação apresentada pela candidata na fase de avaliação curricular não comprova a experiência profissional dentro da especialidade pleiteada, no 
período de 13/08/2009 a 10/06/2014, conforme dispõe art. 33 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV, sendo computados os pontos do período de 11/06/2014 a 15/08/2019. 
 

DESPACHO: INDEFERIDO 
 

RAFAELLA CORREA PAES 

a. A candidata solicita revisão quanto à averbação de especialidade junto ao Conselho Regional de Odontologia, conforme se segue: 
b. A candidata não apresentou a averbação de especialidade junto ao Conselho Regional de Odontologia na fase de avaliação curricular dentro da especialidade pleiteada. 
 

INDEFERIDO: A candidata apresentou na fase recursal a declaração de Averbação do curso de Especialização em Implantodontia, datada de 2 de outubro de 2019, contrariando o 
disposto no art. 64 do AC 003-SSMR/8ªRM – MFDV. 

 

DESPACHO: INDEFERIDO 

ORTODONTIA 

LIVIA MONTEIRO BICHARA 

a. A candidata solicita a revisão quanto à pontuação do diploma de Mestrado em Clinica Odontológica, conforme se segue: 
 

b. A candidata apresentou declaração da Universidade Federal do Pará (UFPA), que comprova e especifica a atividades na especialidade de Ortodontia. 

DEFERIDO 

PONTUAÇÃO 
INICIAL 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
CANCELADA JUSTIFICATIVA 

30,50 24,50 6,00 
(Art 33 §5º  OS nº 003-SSMR/8, de 31/07/19 ) Atividades exercidas na área - Somente para á área de 

Magistério. 
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PRÓTESE DENTÁRIA 

DIELLE DA SILVA CALIXTO 

a. A candidata solicita revisão de pontuação do diploma de Mestrado, conforme se segue: 
b. A candidata utilizou na fase de inscrição a graduação em odontologia (cirurgião dentista) como curso de habilitação ao processo seletivo. 
c. Conforme prescreve a letra d) do anexo D do AC 003-SSMR/8ªRM – MFDV: “ Curso de habilitação / Residência Médica (curso de habilitação ao processo seletivo registrado no 

órgão regulador da profissão); e (áreas: medicina, farmácia, odontologia, veterinária) – 0,0 pontos” 
d. O diploma de mestre em prótese dentária apresentado pela candidata na fase de avaliação curricular é o curso que habilita a candidata a participar do processo seletivo na 

especialidade de Prótese Dentária. 

1. INDEFERIDO: De acordo com  inciso V do art 14  do AC 003-SSMR/8ªRM-MFDV, o curso de Mestrado em Prótese Dentária é o curso de habilitação ao processo seletivo, 
portanto não poderá ser utilizado em outro campo de pontuação (diploma). 

DESPACHO: INDEFERIDO 

MEDICINA VETERINÁRIA - CLÍNICA DE PEQUENOS ANIMAIS 

SHEYLA BITTENCOURT GUIMARAES MENDONÇA 

a. A candidata solicita revisão de pontuações referente à experiência profissional e ao diploma de mestrado, conforme se segue: 

b. A candidata utilizou na fase de inscrição a graduação em medicina veterinária como curso de habilitação ao processo seletivo. 
c. Conforme prescreve a letra d) do anexo D do AC 003-SSMR/8ªRM – MFDV: “ Curso de habilitação / Residência Médica (curso de habilitação ao processo seletivo registrado no 

órgão regulador da profissão); e (áreas: medicina, farmácia, odontologia, veterinária) – 0,0 pontos” 
d. O diploma de Mestrado datado de 23/08/2012, apresentado pela candidata na fase de avaliação curricular é o curso que habilita a candidata a participar do processo seletivo na 

especialidade de Pe-quenos Animais. 
e. A candidata apresentou documentação de experiência profissional e mestrado na fase de avaliação curricular dentro da especialidade pleiteada, conforme o anexo D do AC 003-

SSMR/8ªRM-MFDV. 
 
DEFERIDO 

PONTUAÇÃO 
INICIAL 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

PONTUAÇÃO 
CANCELADA JUSTIFICATIVA 

30,20 10,50 

0,50 curso de 40 a 80h não pontua para MFDV (Art. 28 AC 003-SSMR/8, de 31/07/19) 
0,20 curso de 30 a 40h não pontua para MFDV (Art. 28 AC 003-SSMR/8, de 31/07/19) 
2,0 Experiência profissional Prefeitura de Cametá de 01/04/2007 a 30/04/2008, não pontua, conforme Art 30 do AC 

003-SSRM/8ªRM-MFDV. 
6,0 Experiência profissional Pet Shop Point do Bicho, não pontua no período de 01/11/2008 a 23/08/2012, conforme Art 

30 do AC 003-SSRM/8ªRM-MFDV, sendo considerado para pontuação o período de 24/08/2012 a 01/10/2013. 
8,00 Diploma de Mestrado (área de concentração: Pequenos Animais - data 23/08/2012), é pré-requisito, não pontua 

conforme letra d) do Anexo D do AC 003-SSMR/8, de 31/07/19) 
3,00 Especialização em Produção e Higiene de Alimentos, não pontua, conforme letra c) do Anexo D ao AC 003-

SSRM/8ªRM-MFDV. 
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MEDICINA VETERINÁRIA- HIGIENE E INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

SHEYLA BITTENCOURT GUIMARAES MENDONÇA 

a. A candidata solicita a classificação com respectiva pontuação referente à área Veterinária- Higiene Inspeção de Produtos de Origem Animal, conforme se segue: 
b. O Ato Decisório nº 001-SMV, de 19 de agosto de 2019, relaciona todos os inscritos no processo seletivo. 
c. O ato Decisório nº 003-MFDV, de 30 de setembro de 2019, informa também no corpo de seu texto o seguinte:  

 
“Informo, ainda, que o resultado da Avaliação Curricular das áreas de Farmácia Hospitalar e Veterinária (Higiene e Inspeção de Produtos de Origem Animal) 
serão publicados juntos com a avaliação da chamada complementar dessas áreas, em 21 de outubro de 2019.” 

 
1. INDEFERIDO: Parágrafo único do Art 24 do AC 003-SSMR/8ªRM. (Poderão ser publicadas chamadas complementares, a critério do Comandante da 8ª Região Militar, 

quando a quantidade de candidatos aprovados, após a primeira convocação de pré-selecionados, for considerada insuficiente, pela CSE/MFDV, para concorrer às próximas 
fases do processo seletivo 

DESPACHO: INDEFERIDO 

Belém, PA, 14 de outubro de 2019. 

 

Gen Div ANISIO DAVID DE OLIVEIRA JUNIOR 
Comandante da 8ª Região Militar 


